






Silvio Teixeira 
ADVOGADO

Excelentíssimo Senhor Doutor*Juiz Presidente da JGJ de Goia 
nia-Goiás.

dist. « v ^ g a i / 2 3  
------ — 1.1:--- j.c .j

JU STIÇA DO TRABALHO 
DISTRIBUIÇÃO

c-CEBIDO EM 1 Q  A i Q j ,

___________________& DISTRIBUIÇÃO

2 3

s n m  MARTINS DO MSaMENTO LB5ÍRI0 , 
brasileira, casada, funcionário publico estadual, residente e 
domiciliada nesta Capital â Rua 06, casa 10, Parque Ateneu, a 
través de seu advogado, abaixo assinado, (mandato junto),inseri 
to na OAB-GO, sob o n2 1939 de ordem e com escritório profissão 
nal no endereço abaixo impresso onde receberá as intimações de 
estilo vem com respeito e acatamento costumeiro a digna presen­
ça de Vossa Excelência apresentar ação reclamatéria trabalhista 
contra EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EETGNSiÓ RURAL DO ESTA 
DO DE GOIÁS - Ef.iATES, sediada â Rua 227-A, Qd.67-P, Lt.10/13, Se 
tor Universitário, nesta Capital e assim o faz pelos fatos e 
fundamentos seguintes:

Que a reclamante foi admitida na em 
presa reclamada na data de 05 de março de 1,982, para exercer a 
função de Auxiliar Administrativo I Ref. A, mediante a remunera 
ção de Cr* 37.418,00 mensais, recebendo reajustes semestralmente 
teve seu ultimo salário de Cr(p 54*623,00 mensais.

Que a reclamante por força do Decreto 
Estadual n2 2.108 de 04 de novembro de 1,982, foi agraciada pe_ 
lo empregador com a estabilidade, o que foi aceito pela reclaman 
te.

A reclamada, porém, mesmo a despeito1 
da condição que ela mesmo tinha ofertado â reclamante, num ato 
ilícito por determinação da Diretoria de forma ilegal, resolveu 
de plano demifr, pura e smplesmente,a reclamante na data de 20 
de abril de 1.983, sem contudo, obedecer as condições inerentes 
á estabilidade, ou seja, através de um inquérito para apuração de 
falta grave nos moldes do art. 853 e seguintes da CLT.

Que o ato de demissão da reclamante é 
nulo de pleno direito pois foi feito sem obediência aos requis_i 
tos legais.

(Continua... )
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Pis. 02.
Silvio Teixeira 

ADVOGADO

Ao empregador é lícito ofertar melho­
res condições de emprego e salário porém lhe é vetado tirar es 
tas vantagens bem como diminuir os vencimentos. Ofertando a es 
tabilidade deu garantia de emprego e salário num ato lícito 
perfeito dentro dos moldes previstos na CLT, tirando esta esta 
bilidade feriu os preceitos contidos em lei.

Sm sendo assim a reclamante quer atra 
vés da presente requerer a sua REINTEGRAÇÃO ao serviço com ree_e 
bimentos de salárbs e demais vantagens, requerendo desde já os 
salários retidos dos meses de maio, junho, julho, agosto e se_ 
tembro de 1.983, que não sendo depositado até a data da prime± 
ra audiência dobra-se o seu valor e as parcelas vincendas em 
execução da sentença.

3 1X5 EZPOSTO pede e requer respeitosa 
mente a Possa Excelência que seja notificada a empresa reclama­
da para comparecer em audiência a ser previamente designada, con 
testa a obrigação se quiser e sob pena de revelia e afinal, con 
denada a EEDfEEGEAE a reclamante nas mesmas funções com todast *
as garantias, inclusive salarios acrescidos de juros e correção 
salarial sendo que as parcelas vencidas deverão ser em dobro.

SALiÍRIO RETIDO
150 dias dos meses de maio, junho, julho, agosto 
e setembro de 1.983 .......................... . 10 417.865.9

T O T A L :  .......... CrO 417.865,95
Obs.: A reclamante teve reajuste semestral no mês de maio, pas­
sando a receber ao invés de CiC 54.623,00 mensais, Cr$ 83.573,19’ 
mensais.

Protesta por todos os meios de provas 
amdireito permitidas, documentos, depoimento pessoal da reclama 
da através de seu preposto, sob pena de confesso, etc.

C$ 500.000,00.
Da a presente reclamação o valor de

Destes Termos,
Pede Deferimento.

Goiânia, 06 de outubro de 1983.
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Clotilde Souza Frausino Pereira w Tch. R  1

i*■V

OUTORGANTE: SILVIA LLUETIES DO EA3CII.IEÍT0 LIT.IIRIO, brasileira , 
casada, residente e domiciliada nesta Capital à Rua 06, 
Qd.10, Casa 10, Parque Ateneu.

O U T O R G A D O :  S I L V I O  T E I X E I R A ,  brasileiro, casado, advogado, inscrito na 0 . A.B. -  Go.
sob o n9 1939 e com C. P. F. 021497451,00, residente e domiciliado nesta capital e V E R A  

L Ú C I A  R I B E I R O  M A C H A D O ,  brasileira, casada, advogada, inscrita na O.A B. - Go. 
sob o n.° e com C.P.F. 139281531/15. residente e domiciliada nesta capital, com
escritório profissional à Avenida Goiás, n.° 350, Salas 106/107, Centro, Fone: 223-5071, também 
nesta capital.

OBJETO: Romeia(m) e constitui(em) o outorgado bastante procurador do(s) outorgante(s), com os poderes 
da cláusula “ad judicia et extra”, ou seja, para o foro em geral, assim como perante quais­
quer pessoas jurídicas de direito público, seus órgãos ministérios e repartições de qualquer 
natureza, inclusive autarquias o entidades paraestatais, bem como pessoas jurídicas da direito 
privado, sociedades de economia mista ou pessoa física em geral, a ainda com os poderes 
constantes da exceção do art, 38 do C.P. Civil, segundo a exegese do art. 70, §§ 3,o e 4.o, 
da Lei n.o 4 215/63. e mais os poderes necessários para representar o(s) outorgants(s) 
na conciliação a que se referem os arts. 447 e seguintes do C.P. Civil, receber e dar quita­
ção, levantar dinheiro através de guias expedida pela JEJ, Justiça Comum ou Federal, receber 
o endossar cheques nominais, efetuar levantamento do FGTS através de AM, adjudicar bens, 
impugnar embargos, substabelecer no todo ou em parte, agir em conjunto com outro advogado 
a que darei por bem firme e valioso e especialmente para: propor o acompanhar 
Ação Reclamatoria Trabalhista contra EMPRESA DE ASSIS2ÊIT 
CIA TECRTCA E S/XEEITSÃO RURAL W  ESTADO DE CO LÍ 3 - EIIAIER

Goiânia, Q5 He julho òe 1.333
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

proc. 2: I / 3 S 
NOTIFICAÇÃO N9

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de
Conciliação e Julgamento, â______  ■- . „>________________
_____________________  / às [ í _____ _____________ _________________________ )
horas do dia________ (____________) do mês d e ____________________________ ,
para audiência relativa ã reclamação constante da copia anaüa.

0 não corapareelmento de V. Sa. a referida au 
diência importara o julgamento da questão S sua revelia e a apl i c a ç ã o ’ 
da pena de confissão, quanto à matéria de fato.

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente 
independente do comparecimento cie seus representantes, sendo-lhe fa 
cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepesto , 
que tenha conhecimento de fato e cujas declarações obrigarão o prepo-

■ *4.nente.

9

láJCJ.de Oeiênia 1* J C J  - G O I Â N I A  i
i nt .  7 j /eSj-aua. 0 l/02/ü. :--------

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO S E E D

N9
proc. 29K)/83

DESTINATÁRIO-

EMP DE ASSIST.TEC.E EXTENSÃO RURAL DO EST. 
ENDEREÇO ' D E GO I

~ó— iún i vera i c
-CIDADE-

NESTA 
-RECEBIDO EM-

-ESTi

J ?  M
-ASSINA' DESTI

»ente 
idida 
via 

ítro1

LSf
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Ia. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO -GOIÂNIA

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 I a. JCJ 2,’ i • / 83 .

Aos * dias do mês de ‘ evere i ro do ano de 1.9 84
as 3:00 horas, em sua sede, reuniu-se a a. Junta de Conciliação e Julgamento
de GOi AN I A
Dr. I al ba-Luz a Guimarães de Mel !o

, sob a Presidência do MM. Juiz do Trabalho,
, presentes

os srs. Dan ie iana Vogal repre­
sentante do empregadores e ,10c 1 Guimarães da oi ! \- 
Vogal representante dos empregados, para n st ruça o e Julgamento^ reclamaçio

ajuizada por SILVIA MARTINS DO NASCIMENTO LiMiRiO
contra EMPRESA DE ASSIST. TEC. E É S T E N S M  RURAL 00 ESlABlTUb UUIAS-GTATER 

relativa a Sal, ret. reintegraçao. ____

no valor de Cr$ * I
Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presidente,

apregoadas as partes, as 13, 10 horas, ausentes ambas.
Ausente a r e a t e . ,  re s o lv e u  a Jun ta ,  po r  unan i mi cta 

de, a r q u ! var sua recI  amatori a.
Custas, pela recte ., no importe de Cr-C I 7 .969, 00, caE 

cu lados sobre Cr? 500.000,00, valor do pedido, isenta,
I nt . a re cte .

>  A

As 13, 14 Horas, e n c e r r o u -s e  a audiência.

TRT 1.1.1201
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JUSTIÇA DD TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO £ JULGAMENTO

IPJT IMaÇAD O * EK /IS

ASSUNTO: Vista do precesso 
Recte. - 
Recno. -

Senhor:

ü u j

Intimo-o que,
Jun11. c j tí:p Conciliaçao e Julr ar
i.r> ... t. tíata, pelo prazo de
esc■ inaiatíc a cii acríni nado:
01 - n ----1- Cantra-arrazoa:
02 ** *— Ccntra-arrezCa.'
rs-7 K,’J - L i Contra-rr,inutar
Oh *—

“ L.___ J - Impunnar os erní
05 r- ... 'i_ . í “ Iriipunnar os ET.

OG - i > — Falar sobve tíoi

DiAh, para o fim previsto no item abaixo

K"i[»y +r S( - Manifestar sobre o partido de 1íquídaçaoCcopia anaxaj* 
j - Manifestar scbre o cálculo de liquitíaçãoCcopia anexa).

05 - £1 ? - Falar sobre a certidão lavrada nos autos.
10 - í _J “ Falar sobre c laudo pericial.
11 - í 1 ** Falar sobre Q laudo de avaliação.
12 - | f BJ-HT süDrs a devolução da notificação
13 - ? 1 *" ralar sobre 0 retorno dos autos ac T.R.T.
lh - .. -J - Providenciar o pagamento das custas, calculadas. em !E$

» sob as penas da lei.
15 - L___ J - T ornar cienc ia m» ,  9da decisão de fls._______ Lcopia anexa).

icar ciente da desistência do reclamante.
; ... ruü i v -

A te nc ios ame nta.

íiretor de Secretaria
hD limo

Jetiflco que nesta
còrrospondãncia c ;
Postai n.o 
Goiânia,

C E R T I P A O
fo! expwÉlnl

-Y Í3 .fo

.R.T. 1.1.1232
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PüDER JüDICiArIÜ 
uUt>TiÇA DO i RAwAuHu 

JUNTA Dt uOfuCILIALMü c JULGAMlNTG

EM /IS

ASSUNTO: ‘Jisfca tío precesso 
Recte. - 
Recco. -

aenhor:
Intimo-o nus, por despacho do MM. Juiz Presidente desta ' 

Junta tíe Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da‘ presen-
te ri:ata, pelo praza de JjIas, para o fim pre
as siinalndc a ciiscríninatío:
01 - £---- j_ Contra-arrazoar o recurs0 0rdi -rnario*
02 - 1 | - ü g n u r 3-arrazcar o agravo ue petiçãc.
03 - 1_____j “ Contra-rcinutar o snravQ dc instrur.ento
04 - . ! “ Imnunnar os embarnos de terceiros.
05

i
1G

f- Impugnar os emnargos a pennora ou a execução.
og - r ; - Falar sobret tíoCUimentos
o? - r ; - Manifestar nobre c pedi

. *í - Manifestar sobre 0 cal;
05 
10 

11 
12 
1 g 
14

- t

c . _

-i:

___i

ilar sobre a certidão lavraria nos autos.
,lor sobre o laudo pericial.
1x31 sobre o laudo de avaliação.
ílar sobre a devolução da notificarão

_j -

j  -

Falar sobre o retorno aos autos ao T.R.T.
Providenciar o pagamento das custas, calculadas en !CS_
_______________ _____________, sob as penas da lei.

A  m» t  ^  \Tomar ciência da decisão de fls.______  ̂vcopia anexa;.
*■ icar ciente ria desistência do reclamante.

A ca nc i os amo n t a .

Diretor de Secretaria
*o Ilmc

s i a nr i

C E R T t D Á  V
-I rr. ' r y f ^ A ?■Cetíflcc qwR nem

«Wtospond&ncte $ /  /
Postei n.o .QjLJt(£ - U y y i h

0  6  Q<x~-

1
/  !

T.R.T. 1.1.1232
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P O D E R  J U O i C I Á R I O  

J U S T I Ç A  DO T í A E A L H O

JUNTA DE CON CíüAÇÁO  £ JULGAMENTO

C E R T I D Ã O

Certifico que, em obediência ao provimento 
ns 2, artigo li, § único, da Corregedoria 
do T.R.T.; todos os encargos devidos nes­
tes autos foram regularmente pagos, estan­
do, assim o processo em-condiçoes de ser 
arquivado. Dou fé.

Em de 1.9 & [l

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao MM. Juiz Presidente.
Data supra.

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui 
ção
Data supra.

________________„________________________________________________

J u<^±~z J  P r e s i d e n t e
âaWa-Jlû a Çuima-Zes h Mello

Juíza úa i uuaiho -subsülttfc»

12


